
PREFEITURA DO N,IUNICÍPTO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.902. DE 1 1 DE MARCO DE 202o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÀO CONFEmDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 2'. '

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ]'OR
\NULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO.

REFERENTE A HORAS EXTRAS DE SERVIDORES DA UNIDADE DE GESTÃO DE EDucAÇÃo
PROCESSO N. 5.938-2/2020

REF. SOLICITAÇÃO 3 18 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO,

REFERENTE A HORAS EXTRAS DE SERVIDORES DA UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
PROCESSO N. 5.938-2/2020.

REF. SOLICITAÇÃO 323 - UNIDADE DE GESTÃO DE EXPORTE E LAZER

DECRETA

\RT. i' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 42.400,00 (QUARENTA E DOIS MIL QUATROCENTOS REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

3.01.12.361.o196.2144 NIANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS MERENDA FUNDAM,MENTAL
3.1 .90.16.00 OUTRAS DESPESAS \aRIAVEIS PESSOAL CIVIL

oOoO PROPRIA

RS 32.000.00

1 3.01 .12.365.0195.2921 MANUTENCAO DE PESSOAL E ENCARGOS - CRECHE
3.1 .90.16.00 OUTRAS DESPESAS \ARIAVEIS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA

R$ 1o.400,00

/

42.400.00 'TOTAL....RS

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRJ\TA 0 ART. 1" FAR-SE-Á CONA 0(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

i - ANULAÇÃO PARCA.u. DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMEN'rO
VIGENTE:

23.0 1.27.122.0192.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
0000 PRÓPRIA

R$ 42.400.00

TOTAL....RS 42.400.00
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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